
Município de Missal
ESTADo oo ptnzNÁ

PORTARIA NO 125 DE22 DE FEVEREIRO DE2O2L

ALTEM PROMOçAO VERTTCAL POR
ESCOLARIDADE

O PrefeÌto Municipal de Missal, Estado do Paraná,' no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no inciso"II", Artigo 15 da Lei Municipal no 1.283 de27 de

julho de 20L5, conforme Decreto No 5145/2019 de 14 de fevereÍro de 2019, e conforme

Requerimento Protocolado sob No 3521/2019 de 23 de agosto de 2019,

RESOLVE

Aft. 10 - ALTERAR a Promoção veftical concedida pela Portaria 00612020 de 17

de janeiro de 2020, à servidora estável abaixo relacionada, após comprovar a formação

educacional, a paftir de fevereiro de 2021:

Aft. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnstNFrr oo PRrruro MuNIctpAL or Mrssnt, 22 or rrvrnErRo DE 202L.

Foné/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.101 .847 /000]-50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

NOME CARGO

GRUPO
OCUPACIONAL
-nÍvel

REFERENCIA
ANTERIOR

REFERENCIA
ATUAL

LEOCADIA CORNELIA
SCHNEIDER

AUXILiAR DE

SERVIÇOS GERAIS GOO-A-I
25 23

Adïtííuis Ferrari


